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Rua Rufino Raimundo Torres, S/N, Bairro Centro, Floresta do Piauí-PI, CEP 64.563-000 

Telefone (89) 3463-0004 Email: prefeiturafloresta@hotmail.com 

Portaria nº 17/2024. 

 

Dispõe sobre concessão de Licença Por Assiduidade 

a Servidor Público Municipal e dar outras 

providências. 

 

O Prefeito Municipal de Floresta do Piauí – PI, o Sr. Amilton Rodrigues de 

Sousa, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício de seu cargo e em conformidade 

com as disposições contidas no artigo 69, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município; 

 

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 55/2009, que dispões sobre o Regime 

Jurídico Único Estatutário dos Servidores Públicos do município de Floresta do Piauí – PI, e 

dá outras providências. Da Seção VII – Da Licença por Assiduidade no artigo 96. Ao servidor 

público após cada quinquênio ininterrupto de efetivo serviço prestado exclusivamente ao 

Município, inclusive nas autarquias e fundações, será assegurado licença especial de 03 (três) 

meses mantida a percepção integral do vencimento e vantagens de cargo que estiver ocupando 

na data em que entrar em gozo deste benefício. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica concedida a Licença por Assiduidade, no período de 01/05/2024 a 

01/08/2024, correspondente a 05 (cinco) quinquênios, sendo o período de aquisição de 

01/09/2017 a 01/09/2022, à Srª FRANCISCA ISABEL DE SOUSA, Servidora 

Pública Municipal, no cargo de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

matrícula nº 0000072, inscrita no CPF sob o nº 397.895.353-68 e no RG nº 1.169.458 SSP/PI. 

  

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos à data de 01 de maio de 2024. 

 

Registre-se em livro próprio. Publique-se. Cumpra-se. 

Floresta do Piauí – PI, 30 de abril de 2024. 

 
AMILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Prefeito Municipal de Floresta do Piauí – PI. 

CPF/MF: 865.329.953-04 
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ESTADO DO PIAUÍ 

MUNICtPIO DE FLO RESTA DO PIAUÍ 

CNPJ Ol .612.578/0001-61 

Portaria nº 17/2024. 

Dispõe sobre concessão de Licença Por Assiduidade 
a Servidor Público Municipal e dar outras 
providê ncias. 

O Prefeito Municipal de Floresta do Piauí - PI, o Sr. Amilton Rodrigues d e 
Sousa, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício de seu cargo e em confonnidade 
com as disposições contidas no artigo 69, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 55/2009, que dispões sobre o Regime 
Jurídico Único Estatutário dos Servidores Públicos d o município d e Floresta d o Piauí - PI, e 
dá outras providências. D a Seção VII - D a Licença por Assiduidade no artigo 96. Ao servidor 
público após cada quinquênio ininte rrupto de efetivo serviço prestado exclusivamente ao 
Município, inc lusive nas autarquias e fundações, será assegurado licença especial de 03 (três) 
m eses mantida a p e rcepção integral do vencimento e vantagens d e cargo que estiver ocupando 
n a data em que entrar em gozo deste beneficio. 

RESOLVE: 

Art. 1 º - F ica concedida a Licença por Assiduidade, no p e ríodo d e 01/05/2024 a 
01/08/2024, correspondente a 05 (cinco) quinquênios, sendo o período de aquis ição de 

01 /09/2017 a 01109/2022, à Sr" FRANCISCA ISABEL DE SOUSA, Servidora 
Pública Municipal, n o cargo de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
m atrícula nº 0000072, inscrita no C PF sob o nº 397.895.353-68 e no RG nº 1. 169.458 SSP/PI. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3 ° - Esta Portaria entra em vigor na d a ta de su a publicação, retroagindo seu s 
efeitos à data d e 0 1 de maio de 2024. 

R egistre-se em livro pr6prio. Publique-se. Cumpra-se. 
Floresta d o Piauí - PI, 30 de abril d e 2024. 

~ -::J?-.L...·f<-,<ó rL. ~ 
AMILTON RODRIGUES DE SOUSA 

Prefeito Municipal de Floresta do Piauí - PI. 
CPF/MF: 865.329.953 -04 
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JULGAME NTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 033/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N .º 010/2024 
RECORRENTE: SOUSA LIMA AUTO PEÇAS LTDA-EPP, CNPJ n º 10.550.318/0001-08 
OBJETO: Aquis.ição futura de peças de manutenção e reposição para os vc(cuJos automotores da 
Secreta.ria Municipal de Administração do município de Floresta do Piauí, conforme 
cspeci6cações no termo de referência. 

Em 17 d e abril de 2024, n esta cidade, o Prcgçi,eiro da Prefeitura Municipal de Floresta d o 
Piauj/PI, realizou análise do Recurso Administrativo interposto pela empresa SOUSA LIMA 
AUTO PEÇAS LTDA-EPP, cm face da decisão que o inabilitou do Pregão Elettônico nº 
10/2024, oport.wtldadc cm que chegou à seguinte conclusão. 

1 - RAZÕE S DO RECURSO 
Trata-se de licitação, na modalidade pregão eletrônico, para escolha da proposta mais vantajosa 
para a Aquisição futura de peças de manutenção e reposição para os vdculos automotores da 
Secretaria Municipal d e Adm.inistração do .município d e F loresta d o Piauí. 

Alega a empresa Recorrente que houve equívoco oa sua inabilitação, pelo fato deste Pregoeiro tê-
1o desclassificado com a alega~o de que a Empresa não anexou con comitantemen te aos 
documeotos de h abiliração a PROPOSTA INICIAL, infringindo o item 9 d o Edital, in verbi.r: 

II-MÉRITO 

9.0 - PARITCIPAÇÂO 
9. 1 A participafiio no &erlame dar-se-á por ,neio da digilaFão da senha 
pusoal e intra11iferlvel do repnsentante eredendado e s11bseq11ente 
en,DHfinhamento da proposta de prep,s, por q;eic, de, sistema eleJronü-o 
no sitio 1v1vw.bnc.o,g.br; observando data e horário limite estahel«idos. 

9. 1. 1 - .A.r propostas <ie pnfo deverão ser encaminhadas 
,!leJronicnmenlt1 all a dota e horário definidos para a aberlura dos 
propostas, conforme indicação na primeira página deste edital 

A Adt:ninistração Pública, ao materializar o processo licitatório, consubstancia a detenninação 
constitucional no que tange à observância dos princípios dn legnlidade, impessoalidade, 
moralid ad e, publicidade e eficiência, preconizadas no a.n. 37. caput. 

R egulamentando o procedimento, a Lei N º 14.133/2021 estabelece a estrita vinculação da 
Adm.in.istração às n ormas e conilições do instrumento convocatório, razão pela qual esci adst:rita à 
plena observância de suas disposições~ não podendo olvidar d o seu c u mprimento. 

Nesse Jntcrim, corrobora o doutrinador MarçalJusten Filho: 

[ .. . ] O descumprimento a qualquer regra do edital deverá ser 
reprimido, inclusive através dos instrumentos d e controle 
inta:no da Administração Pública. Nem mesmo o vício do 

cclitAl ju~tifica a pretensão de ignout a disciplina por ele 
veiculada. Se a Administração reputar viciadas ou 
inadcqundas as regras contidas no edital, não lhe é facultado 
pura e simplesmente ignorá-las ou alterá-lR.S ( .. . ]. Qusten 
Filho9 Marça1; Comentários à lei d e licitações e contratos 
administrRtivos; s• cd., São Paulo, Dial~tica, comentários ao 
an. 41, pgs. 417/420). 

C,,n,o dito, o pruccs:so licitat6rio é um procedimento solene que tem no seu bojo duas &ses, 
,~on :subt-tan.ciadnt- na prática de diversos atos. É da prática de um destes que decorre o Edital, o 
tiunl é tido como a lei interna do certame e cuja publiea.çi.o inicia 11. &se ex.tema pau nortear o 
rroccdimcnto licitat6rio~ diversas normas expressas na forma de regra e princípios são aplicadas. 

Dentre estns últimas. ante a pc.rti.nência temática, chQIIlamos a.tenção par:a o princípio da 
ig.1aldadc. 

No âmbito da lidt11.çilo, o princípio da igu2.ld2<1c, nas palavns de Hcly Lopes Mcirclles (Direito 
Administnuivo Bn.silciro, 41 .. ed., Editora Malheiros, Pág. 308), tem como wn dos seus objetivos, 
evitar julgamentos que desiguale os iguais ou iguale os desiguais. 

O principio da igualdade prevê a igualdade de aptidões e de possibilidades virruais dos ciruldãos 
de gozar de tr.u:amcnto ison&mico pela lei. Por meio desse principio a.ão vedadas as diferenciações 
arbitrárias e absunl.as, não justificáveis pelos valo,:cs da Constituição Federal, e tem por finalidade 
limitar a atuação do lcgisl2.dor, do intérprete ou autoridade pública e do particular. 

No caso cm. apreço, a. empresa Recottcnte alega que um houve cqu(voco na swi. inabilitação. ao 
tempo em que este Pregoeiro o dcscb.ssi.ficou a.legando que -a Empresa não poderia anexar sua 
proposta concomitantemente aos docwncnt:os de h2.bilit:ação a PROPOSTA INICIAL. 
in&ingindo o item 9 do Ediml, que é assim descrito: 

9.0 - PARITOPAÇÂO 
9.1 A partüipafão no "riam' dar-se-á por m,io da digikl(ão da s,nhn 
pusoaJ e útlrall.fferlwl th ,yprun,lant, n-,d11uiado , rubse,q11nu, 
m&ami11bamml:v da proposta eh pn,ru, por 1111io do sistema tlt tn1nico 
no slJü, www.bnç.o,g.br, obsttn111/UÍQ data, /Joni,iq ú'mile estaiH/eados. 

9 . 1. 1 - As propo,tas de preto d""rão ,,,. .,,ç,rminh,u/,,, 
eklronkammh ali a data , honirio definidos para a tllHrhlra ~ 
propostas, n,nform, indicafào na pril'llnm página du11 edital 

Ressalta que a proposta inicial é digitada no sistema e os dentais documentos de 
habilitação eio inclusos de fonna conconlitante, confo.rmc preve: o próprio edital. 

Esta alegação é totahncnte infundada. No Edital temos de fortruL expressa e bem clara a.s 
seguintes normati.vas que esclarecem o que está sendo questionado: 

9.0 -PARITClPAÇA°O 
9. 1 A partidpd/ào 110 ar/1Z1"t1 úr-.rl-4 por mào da digilafãO da .re11ha 
pu.roal II intnzn.iferiwl do rrpruenhlnk t:redmnddo tJ s11bsN[11t111k 
n,comi11hamaito da proposta tU pn;os, por mdo do sislMra e/efn111ü:o 
no sitio JINllll.bnc.o,;g.br, obsen,ando dAJa e horário limite utamúddos. 

9.1.1 - As proposus tk preço tk.,erílo ser nu:aminhadas 
ektronicamenu all a data e bordrio definidos para a 
a~a d4S propostas.1 ro,ifomu indkafiú, ,uz priMeira p á&iwa 
dllSU NÜl4L. (destaque nosso) 

O Edital do cc:rt2me é claro e vincula todos os licimntes. É a lei da licitaçio no cuo concreto. n a'.o 
sendo facultado à Admin.isttaç:i.o usar de discricionaricdade para descon siderar determinada 
exigc.ncia do insaumento convocatório. O descumprimento das cláusulas cons'Wltcs no mesmo 
implica a desclassificação da pn>posta ou inabilitação d a licitante,, pois. do contrário. estar-se-iam 
sa.frontando os p.rindpios norteadores da licitação, cxpICSsos no an. 5º da Lei n .º 14.133/2021: 

An. 5• Na apli"'f3o Juta Ln, smia ob.rerlJQ4o.s os prinápios da 
kgalidad,, da impuroalidaú, da monwdaú, da pNbliadad,, da 
efinlt1'ia, do inmv.se pNbJia,, da pmbidaJ. .adminis~ do 
ig,,,,Jda,ú, do PklllfÍ4Htd1llb, da ,,_.rpmi,táa, da #cáeia, da ,r;gregaçào 
d, fa11;õ,,, da ,,..Jirlafâo, da 1'Í1tCN/a;iio ao ,ditai, do jNfu,n,111/o 
olydillo, da J,gNnntfa fandiça, tkz nzJ(!NZbilidm:ú, da RN11JHlilivtiJad11, da 
~, da a.lmdm:k, da eeonomuidmle e do desenvolnmmlo 
,,aao11aJ SIIS~ as.sim a»no as di.tposipJu ç/q Darrfo:IJi a• 
4 657 M 4 ti, llfttltbtp @ 1942 ClJi 4t útfmdee'i9 4E Norrtt4t &, 
Dir,iJg Bauffeice. ), 

Portanto, "VÍOloa que a RECORRENTE discorda com este Pregoeiro quanto ao envio da 
PRO.POSTA INICIAL, pois para o licitante ~ considczada a proposta prcenclüda no 
sisteJDa do Bolsa Nacional de Compra.s-BNC, ein campo própri~ dieponfvel antes da 
fase de lances . Enquanto que para este Pregoeiro e ouuoa licitantc8 consiste no 
documento anexado conjuntam.ente :aos dOCUfflentos de habilitação:, que aome:nte é 
poasfvel o acesso após a fase de lances. 

Logo, NÃO CARECE O RECURSO DE FUNDAMENTAÇÃO PERTINENTE CAPAZ 
DE MODlFICA.R A DECISÃO QUE O INABILITOU. 

lll -CONCLUSÃO 
De irúcio, ~pre ressaltar que o R~c~so Admittistrativo foi intei:posto no prazo e forma lega.isJ 
tal como prevtsto no are. 165. da Lei n . 14.133/2021, pelo que deve ser conhecido. 

Cons~dcrando que ~te Pregoeiro há sa.nos utiliza esta Plataforma e não passou por este 
qucsnonamento antenorrnente; 

~nsidcran~o que os fatos -alegados no recurso interposto pela RECORREN'IE. consiste em 
item do Edital versus Interpretação d o Pregoeiro; 

Isto pasto. pelos fundamentos apresentados, sem nada m ais evocar, decide este Pregoeiro 
em NEGAR PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto pela SOUSA LIMA AUTO 
PEÇAS L'IDA-EPP, mantendo•se a desclassificação/inabilitação da recorrente. 

Assim sendo, encaminho o processo para anllise e decisão superior, para tomar ciWcia e as 

providências que julgue cabíveis, co nforme a.tt. 165, § 2°, da Ld 14.133/2021. 

Floresta do Piauí/PI, 26 de abril de 2024. 

RAIMm-.~O DE SOUSA 
Prcgociro/ PMFP 
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